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D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 1.550, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 566/PGJ, de 30/5/2007, pu-
blicada no Diário Oficial de 1º/6/2007, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 08190.191793/09-91, resolve:

Art.1º Nomear o servidor TÚLIO BORGES DE CARVA-
LHO, matrícula 3502-5, Analista Processual - AN10100, Classe A,
Padrão 1 - da carreira do Ministério Público da União, para exercer o
cargo em comissão de Assessor Jurídico I da Assessoria Criminal da
Procuradoria-Geral de Justiça, código CC-01, criado pela Lei nº
10.771, de 21/11/2003 e transformado pela Lei nº 11.415, de
15/12/2006, dispensando, em conseqüência, o servidor WENDELL
DE MELO RODRIGUES ALVES, matrícula 3108-9.

MOISÉS ANTÔNIO DE FREITAS

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA Nº 303, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, com base nas alíneas b e s do inciso IX do
art. 65 do Regulamento da Secretaria, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Sebastião Clemente Carneiro
Neto, Humberto Oliveira Nunes Filho, Ana Márcia Vieira Arduini,
Marineli Monteiro Moreira, Marina Frossard Ribeiro Mendes, Hygor
Parreira Araújo e Luiz Eduardo Paranhos Gouvêa para comporem o
Grupo de Assessoramento Técnico à Comissão Permanente de Li-
citação e Equipe de Apoio aos Pregoeiros nos processos licitatórios
referentes às obras e serviços de engenharia.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 283, de 15 de julho de
2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

ALCIDES DINIZ DA SILVA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 655, 15 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, nos termos do art. 137 do Regulamento Interno da Secretaria,
com base no art. 34 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
considerando o contido no Procedimento Administrativo nº
19.065/2009, resolve:

EXONERAR, a pedido, KAROLYNNE FRANÇA DINIZ do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, a partir de 20 de agosto de 2009.

Min. CARLOS AYRES BRITTO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
S E C R E TA R I A

PORTARIA No- 679, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base no art. 105, § 1º, do Re-
gulamento da Secretaria do Tribunal, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, nos termos do art. 35, II, da Lei
n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ALLAN ARARIBÓIA OLI-
VEIRA CARNEIRO, matrícula S040465, da função comissionada de
Chefe da Seção de Especificação e Registro de Preços, código FC-6,
da Coordenadoria de Compras e Contratos, da Secretaria de Ad-
ministração e Finanças.

Art. 2º Designar RAFAEL DE FIGUEIREDO SANTOS, ma-
trícula S045211 para a função comissionada de Chefe da Seção de
Especificação e Registro de Preços, código FC-6, da Coordenadoria
de Compras e Contratos, da Secretaria de Administração e Finanças,
em vaga decorrente da dispensa de Allan Araribóia Oliveira Car-
neiro.

ATHAYDE FONTOURA FILHO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
COORDENAÇÃO-GERAL

PORTARIA No- 9, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso VI do art. 1º da Portaria n. 05, de 29
de julho de 2009, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.1º......
VI - determinar o arquivamento sumário dos procedimentos

que evidentemente não sejam de competência da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal ou não venham instruídos com documentos que

Poder Judiciário
.

permitam, minimamente, a identificação da autoridade judicial re-
presentada e da conduta ilegítima noticiada;"

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATO Nº 141, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no
Processo nº 057485/09, resolve:

REMOVER, sem ônus para a Justiça Militar da União, nos
termos do artigo 36, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 8.112/90, c/c
artigo 11 do Ato Normativo nº 261, de 15 de outubro de 2007, a
Técnica Judiciária, área Administrativa, ROSÂNGELA CARVALHO
DE SOUZA, matrícula 1035, da Auditoria da 11ª CJM para o Su-
perior Tribunal Militar.

Min. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES

ATOS DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no
Ofício nº 3743/2009/GAB-DPGU, de 31 de agosto de 2009, resol-
ve:

No- 142 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Defensoria Pública da
União, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, a
Analista Judiciária do Quadro Permanente das Auditorias da Justiça
Militar MARY LÚCIA SASSIM RODRIGUES GOMES, matrícula
746, nos termos do artigo 93, inciso II, da Lei nº 8.112/90 c/c artigo
4º da Lei nº 9.020/95.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º, inciso XXV, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no
Processo nº 057740-DIPES/SEINA, de 21 de agosto de 2009, re-
solve:

No- 143 - CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos integrais,
à Técnica Judiciária, área Administrativa, do Quadro Permanente das
Auditorias da Justiça Militar da União, ELISABETH VIEIRA DA
SILVA, matrícula 168, lotada na Auditoria da 6ª CJM, nos termos do
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c artigos 13 e 28 da
Lei nº 11.416/06, 3º, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.911/94 e 15, § 1º da Lei
nº 9.527/97.

Min. CARLOS ALBERTO MARQUES SOARES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 881, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

I - DISPENSAR a servidora JULIANA GUIMARÃES DE
CARVALHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Inter-
mediário, Classe B, Padrão 10, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
da função comissionada de Assistente V, FC-5, do Gabinete do Exmo.
Desembargador Federal Reis Friede;

II- DISPENSAR a servidora LUCIANA DE LIMA MA-
CEDO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário,
Classe C, Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de
Primeira Instância - Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, ora
à disposição deste Tribunal, da função comissionada de Assistente IV,
FC-4, do Gabinete do Exmo. Desembargador Federal Reis Friede, e
DESIGNÁ-LA para exercer a de Assistente V, FC-5, do referido
Gabinete, em vaga decorrente da dispensa de Juliana Guimarães de
Carvalho;

III - DISPENSAR a servidora SIMONE RIVAS VAZ PIN-
TO, Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior, Classe A,
Padrão 4, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeira Ins-
tância - Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, ora à dis-
posição deste Tribunal, da função comissionada de Assistente III, FC-
3, do Gabinete do Exmo. Desembargador Federal Antonio Cruz Net-
to, e DESIGNÁ-LA para exercer a de Assistente IV, FC-4, do Ga-
binete do Exmo. Desembargador Federal Reis Friede, em vaga de-
corrente da dispensa de Luciana de Lima Macedo;

Des. PAULO ESPIRITO SANTO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e
o constante do Procedimento Administrativo nº 19.578/2009, resol-
ve:

No- 254 - Designar a servidora JULIANA CAITANO DA SILVA
BANDEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a Função Comis-
sionada de Assistente II, da Seção de Programação e Execução Fi-
nanceira da Coordenadoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade
da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, código FC-
2.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e
o constante do Procedimento Administrativo nº 19991/2009, resol-
ve:

No- 255 - Designar a servidora KELLEN RORIZ TORMIN ESPÍRITO
SANTO, Agente Administrativo do Quadro de Pessoal Permanente da
Fundação Nacional de Saúde, ora à disposição deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente II da Diretoria-Geral,
FC-2.

Des. JOÃO DE ASSIS MARIOSI
Em exercício

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE PERNAMBUCO

ATO Nº 49, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atri-
buições legais, Considerando que, consoante o disposto no artigo 12
da Resolução TSE nº 21.832, de 22/06/2004, a chefia do Cartório
Eleitoral deve ficar a cargo de servidor do quadro de pessoal efetivo
do Tribunal, nos municípios onde houver;Considerando a indicação
do Juízo Eleitoral da 130ª Zona Eleitoral, Capoeiras, contida no
Ofício no 69/2009, protocolado em 10/09/2009, sob o no 15.952,
resolve:

a) dispensar o servidor ALDO FÉLIX DE LIRA da Função
Comissionada, FC-1, de Chefe do Cartório da 130ª Zona, Capoeiras;
b) designar a servidora MARIA JAILDA RAMOS para exercer Fun-
ção Comissionada, FC-1, de Chefe do Cartório da referida Zona
Eleitoral; c) validar os efeitos deste Ato a contar de 08/09/2009.

Des. ROBERTO FERREIRA LINS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO TOCANTINS

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o disposto no inciso VIII, do artigo 20, do Regimento
Interno deste Tribunal, resolve:

No- 383 - Art. 1º - Designar o servidor efetivo PAULO RODRIGUES
CARDOSO, para exercer a função comissionada de Assistente de
Chefia (FC-2) da Seção de Editoração e Publicações/COGIN/SJI, a
partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o disposto no inciso VIII, do artigo 20, do Regimento
Interno deste Tribunal, resolve:

No- 384 - Art. 1º - Designar a servidora requisitada MARINERGES
CERQUEIRA MOREIRA, para exercer a função comissionada de
Assistente II (FC-02) da Diretoria-Geral, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando o disposto no inciso VIII, do artigo 20, do Regimento
Interno deste Tribunal, resolve:

No- 385 - Art. 1º - Designar a servidora efetiva JACIRA BRITO
TAVARES, para exercer a função comissionada de Chefe (FC-06) da
Seção de Legislação e Normas/COPES/SGP, ficando dispensada da
função comissionada que atualmente exerce, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Des. JOSÉ DE MOURA FILHO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal, com fundamento no artigo 93 da Lei N. 8.112/90, e
tendo em vista o contido no PA N. 11.443/2008, resolve:

eulina_rocha
Retângulo




